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ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 9OO/2023,

QUE ESTABELECEU A DESVINCULAÇÃO DE

RECEITAS DO MUNICíPIO DE ITAITINGA,

EM CONFORMIDADE COM ART.76-B DO

ATO DAS DTSPOSTÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA

coNsTtrulÇÃo FEDERAL, E DA OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE ITAITTNGA, EStAdO dO CCArá, fAZ SAbCr

que no dia 14 de março de 2024 a Câmara Municipal de ltaitinga aprovou e eu autografo
a presente Lei:

Art. 1'- A Lei no 900, de 05 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. lo. Ficam desvinculados de orgão, fundo ou despesa, oté 30o/o

(trinto por cento) das receitos municipais relotivas o impostos, toxos e multos,
já instituídos ou que vierem o serem criados, seus odicionais e respectivos

ocréscimos legois, e outras receitos correntes no período em que se trota a
Emenda Constitucionol n" 132, de 20 de dezembro de 2023, que oltero o
ort.76-8, do Ato dos Disposições Constitucionais Tronsitórios.

(...)

Art. 20. Os órgãos, fundos e entidodes do Administroçõo Direta do
Poder Executivo integrontes do Orçamento Fiscol, que possuam receitas de

recolhimento descentrolizado, deverão recolher em conta específica do

Tesouro Municipol, o ser indicodo pelo Secretorio de Finanços do Município
do ltaitinga, a portir do ano-base de joneiro de 2023, até 30% (trinta por
cento) de suos receitas. b
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§ro. Fico outorizoda o Secretario de Finanças do Município de

Itoitingo o reolizar a desvinculoção das receitos contemplodas no art. 1" desta

Lei oté o limite permitido, deste o período de publicoçõo da Emenda

Constitucionol n" 132/2023, de 20 de dezembro de 2023, conforme superávit

financeiro apurodo por exercício finonceiro, evidenciado através de relatório
emitido pelo setor de contabilidade do Município de ltaitínga.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposíções em contrário.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 14 DE MARçO DE 2024.

NOVAIS DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereador PROF. EDISIO NOVAIS
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